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MOÇÃO
 
 

Aplaude os Policiais Militares Cabo PM Felipe Rodrigues
Moreira e o Soldado PM Giancarlos Texeira de Campos
pelos relevantes serviços prestados à comunidade de
Joinville/SC.

 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder, considerando
que:

Cabo PM Felipe Rodrigues Moreira e Soldado PM Giancarlos Texeira de
Campos integram a 2ª Companhia do 12º Batalhão de Polícia Militar, atuando
operacionalmente na preservação da ordem pública em Joinville/SC; e
em serviço, atenderam a ocorrência de tentativa de suicídio nas dependências da
Churrascaria Churras Grill, onde, aplicando técnicas previstas no POP 201.8.1 e
conduzindo negociação qualificada, retiraram arma branca do alcance da vítima,
realizaram a contenção segura, prestaram os primeiros socorros (com torniquete e
bandagem), acionaram atendimento médico e preservaram a vida do cidadão e a
segurança dos presentes,

requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Comandante-Geral da Polícia Militar de
Santa Catarina do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo proposição do
Deputado Sargento Lima, aplaude o Cabo PM Felipe Rodrigues Moreira e o
Soldado PM Giancarlos Texeira de Campos pelos relevantes serviços prestados à
comunidade de Joinville/SC. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia Presidente
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Sargento Lima
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